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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS - 1043, de 17-08-2015
(Consolidada com a Retificação, de 18 de agosto de 2015)

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Para o cumprimento ao disposto no Artigo 7º das Disposições Transitórias da Lei Complementar 1240, de 22-04-2014, considera-se como término dos respectivos projetos que originaram o ingresso de docentes de Fatec no Regime de Jornada Integral – RJI, a cessação do exercício de atividade relacionada à administração acadêmica ou de função administrativa, decorrente de ato designatório referente a período iniciado antes da vigência da supracitada Lei Complementar.
Parágrafo único – Em face do disposto no caput deste artigo, qualquer ato publicado posteriormente, na vigência da Lei Complementar 1240/2014, para o exercício da mesma ou de outra atividade/função administrativa, mesmo sem interrupção, veda a continuidade do docente no Regime de Jornada Integral.

Artigo 2º - Compete à Comissão Permanente de Regime de Jornada Integral a elaboração de proposta de desligamento do RJI, dos docentes abrangidos pelo disposto no artigo anterior.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01-07-2014.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (Redação dada pela Retificação de 18/08/2015)
